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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 
 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas   

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Ministério da Justiça e Segurança Pública . 

GABINETE DO MINISTRO 

 

 

PORTARIA Nº 546, DE 12 DE JULHO DE 2017 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento no art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição Federal, no Decreto nº 8668, de 11 de fevereiro de 2016, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria nº 541, de 6 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 130, de 10 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de formular propostas, 

medidas e estratégias que visem a organização social das comunidades 

indígenas e quilombolas. 

 

Art. 2º .............................................................................................................. 

.........................................................................................................................  

 

II - Diana Calazans Mann, do Departamento de Polícia Federal; 

.................................................................................................."(NR) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TORQUATO JARDIM 
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DECRETO Nº 8.668, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016 

 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério da 

Justiça, remaneja cargos em comissão, aloca 

funções de confiança e dispõe sobre cargos em 

comissão e Funções Comissionadas Técnicas 

mantidos temporariamente na Defensoria 

Pública da União. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança do Ministério da Justiça, na forma dos Anexos I 

e II.  

 

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:  

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão: 

a) dois DAS 101.6; 

b) dois DAS 101.5; 

c) sete DAS 101.4; 

d) dois DAS 102.5; 

e) seis DAS 102.4; 

f) dezesseis DAS 102.3; 

g) dezessete DAS 102.2; e 

h) dezessete DAS 102.1; e 

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

para o Ministério da Justiça: 

a) sete DAS 101.3; e 

b) dois DAS 101.1. 

 

Art. 3º Ficam alocadas no Departamento de Polícia Rodoviária Federal do 

Ministério da Justiça as seguintes Funções Comissionadas do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal - FCPRF:  

I - seis FCPRF-4; e  

II - oito FCPRF-3.  
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Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que 

deixam de existir na Estrutura Regimental do Ministério da Justiça por força deste Decreto 

ficam automaticamente exonerados ou dispensados.  

 

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas deverão ocorrer 

na data de entrada em vigor deste Decreto.  

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Justiça fará publicar no Diário Oficial 

da União, no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação 

nominal dos titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o 

Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções vagas, suas denominações e 

seus níveis.   

 

Art. 6º O Ministro de Estado da Justiça poderá editar regimentos internos 

detalhando a estrutura dos órgãos, as competências das suas unidades e as atribuições de seus 

dirigentes.  

 

Art. 7º As Funções Comissionadas Técnicas alocadas na estrutura do Ministério 

da Justiça ficam divulgadas na forma do Anexo IV.  

 

Art. 8º Ficam mantidas, na Defensoria Pública da União, a atual estrutura de 

cargos em comissão e as Funções Comissionadas Técnicas previstas, respectivamente, nos 

Anexos V e VI.  

§ 1º Não se aplica aos cargos em comissão da Defensoria Pública da União o 

disposto nos art. 4º e art. 5º.  

§ 2º Os cargos em comissão e as Funções Comissionadas Técnicas previstos nos 

Anexos V e VI serão remanejados para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão na data de entrada em vigor da estrutura própria de cargos em comissão 

da Defensoria Pública da União, ficando seus ocupantes automaticamente exonerados.  

§ 3º Os cargos em comissão e as Funções Comissionadas Técnicas previstos nos 

Anexos V e VI serão geridos segundo as normas da Defensoria Pública da União.  

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor no dia 5 de abril de 2016. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 8.689, de 10/3/2016) 

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 4.826, de 2 de setembro de 2003; e  

II - o Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007.  

 

Brasília, 11 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Valdir Moysés Simão 

 

ANEXO I 

 

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8689-10-marco-2016-782543-publicacaooriginal-149694-pe.html
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CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º  O Ministério da Justiça, órgão da administração federal direta, tem como 

área de competência os seguintes assuntos: 

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais; 

II - política judiciária; 

III - direitos dos índios; 

IV - políticas sobre drogas, segurança pública, Polícias Federal, Rodoviária 

Federal e Ferroviária Federal e do Distrito Federal; 

V - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor; 

VI - planejamento, coordenação e administração da política penitenciária 

nacional; 

VII - nacionalidade, imigração e estrangeiros; 

VIII - ouvidoria-geral dos índios, do consumidor, das polícias federais referidas 

no inciso IV e dos demais temas afetos à pasta; 

IX - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 

administração pública federal indireta; 

X - articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do 

Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos relacionados às 

atividades de prevenção e de repressão ao tráfico ilícito e à produção não autorizada de drogas 

e ao tratamento, a recuperação e a reinserção social de usuários e dependentes; 

XI - (Revogado pelo Decreto nº 9.009, de 23/3/2017) 

XII - prevenção e repressão à lavagem de dinheiro e cooperação jurídica 

internacional; 

XIII - política nacional de arquivos; e  

XIV - assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 

Ministério. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 

Art. 2º  O Ministério da Justiça tem a seguinte estrutura organizacional: 

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado: 

a) Gabinete; 

b) Secretaria-Executiva: 

1. Subsecretaria de Administração; e 

2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento; 

c) Consultoria Jurídica; e 

d) Comissão de Anistia; 

II - órgãos específicos singulares: 

a) Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania: 

1. Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional;  

2. Departamento de Migrações; e 

3. Departamento de Políticas de Justiça; 
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b) Secretaria Nacional de Segurança Pública: 

1. Departamento de Políticas, Programas e Projetos; 

2. Departamento de Ensino, Pesquisa, Análise de Informação e Desenvolvimento 

de Pessoal; 

3. Departamento de Execução e Avaliação do Plano Nacional de Segurança 

Pública; e  

4. Departamento da Força Nacional de Segurança Pública; 

c) Secretaria Nacional do Consumidor: Departamento de Proteção e Defesa do 

Consumidor; 

d) Secretaria de Assuntos Legislativos: 

1. Departamento de Elaboração Normativa; e 

2. Departamento de Processo Legislativo; 

e) Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas: 

1. Diretoria de Articulação e Projetos; 

2. Diretoria de Gestão de Ativos; e 

3. Diretoria de Planejamento e Avaliação; 

f) Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos: 

1. Diretoria de Operações; 

2. Diretoria de Inteligência; 

3. Diretoria de Administração; e  

4. Diretoria de Projetos Especiais; 

g) Departamento Penitenciário Nacional: 

1. Diretoria-Executiva; 

2. Diretoria de Políticas Penitenciárias; e 

3. Diretoria do Sistema Penitenciário Federal; 

h) Departamento de Polícia Federal: 

1. Diretoria-Executiva; 

2. Diretoria de Investigação e Combate ao Crime Organizado;  

3. Corregedoria-Geral de Polícia Federal; 

4. Diretoria de Inteligência Policial; 

5. Diretoria Técnico-Científica; 

6. Diretoria de Gestão de Pessoal; e 

7. Diretoria de Administração e Logística Policial; 

i) Departamento de Polícia Rodoviária Federal; e 

j) Arquivo Nacional; 

III - órgãos colegiados: 

a) Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

b) Conselho Nacional de Segurança Pública; 

c) Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos; 

d) Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual; 

e) Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas; e 

f) Conselho Nacional de Arquivos; e 

IV - entidades vinculadas: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


